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DECRETO N9 3.680 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025,

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITo oo ,.tuNtcípto DE MARMELE|Ro, Estado do paraná, no uso
de suas atribuições legais, e considerando autorÍzação constante da Lei Municipal - LOA No 2.964, Art. 8o e Art.
11 de 23h212024, publicada êm 23í212024 e LDO N" 2.953, Art. 50 de 22t10t2024, publicada em 24t1012024.

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município dê Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 164.000,00 (Cênto ê
sessenta ê quatro mil reais) com recursos provenientês da anulação dê dotaçÕes orçamentárias e do
excesso de arrecadação, para dar atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentárias:

Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser abêrto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotações orçamentárias e do excesso de arrecadação, no valor de R$ 164.000,00 (Cento e sessenta e quatro
mil reais), conforme incisos ll e lll parágrafo 1', arL.43 da Lei Federal n" 4.320 de 1710311964, coníorme
segue;

Anu de entárias

Excesso de Arrecada

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 17 de dezembro de 2025.

FEITO DE MARMELEIROP

Publicado no DOE de Edição n'2098, de 17 de dezembro de 2025

Funcional Programática Fontê Valor (R$)
03 DEpro. DE lomtHtsrnlÇÃo e puatelÀuet'tro
001 Divisão de AdministraÇão e Planejamento

lvlanutenÇão dos Serviços Administrativos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (65) 510 108.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Tercêiros - Pessoa Jurídica (66) 511 50.000,00

TOTAL GERAL 164.000,00

f uncional Programática Fontê Valor (R$)
Funcional Programática Fonte Valor (R$)
03 DEpro. DE ADMTNTSTRAÇÃo E PLANEJAMENTo

Divisão de Administraeão e Planejamento
04.1 22.0003.2.006.000 Manuteneão dos ServiÇos Administrativos
3.3.90.30.00.00.00 l\4aterial de Consumo (59) 510 108.000,00
3.3.90.30.00.00.00 l\ilaterial de Consumo (60) 51í 20.000,00

TOTAL 128.000,00

Fontê Valor (R$)Alínea da Receita
1.1.2.2.01.0.4.02.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Pública (ô8) 511 36.000,00
TOTAL 36.000,00

TOTAL GERAL 't 64.000,00
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